
Controladoria-Geral do Município
Coordenadoria Geral de Tratamento e Proteção de Dados

MANUAL ORIENTATIVO
Lei de Acesso à Informação – LAI (Lei nº 12.527, de 2011)

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709, de 2018)

Como  realizar  a  ocultação/tarjamento  de  dados  pessoais  nos  documentos  oficiais  para
publicação no Portal da Transparência e Jornal do Município da Prefeitura de Sorocaba, visando
à necessidade de compatibilização entre a LAI e LGPD.

Ou seja, como realizar o tratamento nos documentos oficiais, a fim de atender a transparência,
mantendo o arquivo pesquisável (editável), e ao mesmo tempo, atender a LGPD, protegendo os
dados pessoais, de modo que o ocultamento ou tarjamento de trechos do texto fique fechado
(sem possibilidade de edição ou modificação de conteúdo).



Controladoria-Geral do Município
Coordenadoria Geral de Tratamento e Proteção de Dados

FERRAMENTA GRATUITA PDF24

A  seguir,  veremos  o  passo  a  passo  para  utilização  da  ferramenta  gratuita  PDF24,  que
possibilitará  realizar  o  tratamento do documento,  visando a  compatibilização entre  a  LAI  e
LGPD.

01) Solicitar a instalação da ferramenta PDF24 junto à Central de Serviços de Tecnologia da
Informação, por meio do e-mail informatica@sorocaba.sp.gov.br.

02) Após a instalação da ferramenta, clicar no ícone PDF24 para acessar o programa:

mailto:informatica@sorocaba.sp.gov.br
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03) Clicar na opção ferramentas:
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04)  PRIMEIRO,  deve-se realizar  o ocultamento ou tarjamento do trecho do texto desejado,
clicando em Censurar PDF:
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05) Escolher o arquivo a ser trabalhado:
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05.1) Escolher o arquivo a ser trabalhado:
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06)  Para  melhor  ilustrar,  tarjaremos  o  CPF  e  RG.  Ressaltamos  que  deve-se  prevenir  as
homonímias.  É  importante  publicar  o  nome  completo,  seguido  do  número  parcial  do
documento  de  identificação.  Trata-se  de  uma  padronização  nacional  da  forma  de
anonimização, orientada pela CGU – Controladoria Geral da União. Vejamos:

• CPF: ocultar (tarjar) os 03 primeiros números e os dígitos verificadores;
• RG: ocultar (tarjar) os 02 primeiros números e o dígito verificador.

No cabeçalho, clicar em adicionar formar e em seguida clicar o RETÂNGULO:
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07) Ao clicar na figura geométrica RETÂNGULO, a ferramenta possibilitará ajustar o tamanho da
figura  e  arrastá-la  até  o  trecho  a  ser  tarjado,  após,  salvar  com  outro  nome  o  documento
clicando no disquete:
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08) Agora, vamos transformar o arquivo para pesquisável (editável), lembrando que o trecho do
texto que foi tarjado não tem como alterar. Clicar em OCR PDF:
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09) OCR PDF:
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10)  Quando  aparecer  a  mensagem  “Done”  (feito)  em  verde,  o  arquivo  foi  concluído  e  se
encontra no local escolhido, salvo com a extensão ocred (Notificação – Tarjado_ocred):



Controladoria-Geral do Município
Coordenadoria Geral de Tratamento e Proteção de Dados

11)  Pronto! O documento está pronto para publicação, atendendo a transparência (LAI) e a
proteção de dados pessoais (LGPD):

FIM


